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RELATOR (A) VEREADOR EDOEL ROCHA

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Permanente de Legislação e Redação o Projeto de Lei

n. 74/2020 que: "ALTERA A LEI N° 1134, DE 1° DE JUNHO DE 1998, QUE "DECLARA
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES - APP DA

ESCOLA MUNICIPAL PARIGOT DE SOUZA - ENSINO PRÉ-ESCOLAR E DE 1° GRAU

REGULAR E SUPLETIVO". (PROCESSO DIGITAL 1104/2020)

VOTO DO RELATOR (A):

Conforme justificativa dos autores, o presente projeto tem a finalidade de alterar

a Declaração de Utilidade Pública, em decorrência da alteração da denominação da APP

_ Associação de Pais e Professores - APP da Escola Municipal Parigot de Souza -

Ensino Pré-Escolar e de 1° Grau Regular e Supletivo, para que se proceda a alteração de

denominação em nova Lei, conforme cópia do ofício em anexo ao projeto.

A Diretoria Jurídica desta Casa de Leis manifestou-se favorável à tramitação do

presente projeto de lei, todavia com a ressalva da necessidade de emenda modificativa a

fim de alterar os artigos 1° e 2° da proposição, alterando o nome da entidade.
Ante ao exposto e considerando que a presente proposição não apresenta

prejudicialidades quanto à constitucionalidade, legalidade e jurisprudência, manifestamos

nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Projeto de Lei, com emenda modificativa:
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NOSTERMOS DO § 2°, DO ARTIGO 120 DO REGIMENTOINTERNOAPRESENTAMOS

A SEGUINTEEMENDA:

Altera o artigo 1° do Projeto de Lei n°. 74/2020 que passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 1° .

Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais e Profissionais da

Educação - APPE da Escola Municipal Parigot de Souza.

Altera o artigo 2° do Projeto de Lei n°. 74/2020 que passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 2° .

"Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Pais e

Profissionais da Educação - APPE da Escola Municipal Parigot de Souza, inscrita no

CNPJ sob o n° 01.843.083/0001-43, registrada em 20 de agosto de 1980, sob n°, 244,

Livro A, no Ofício Privativo de Registro de Títulos, Documentos e Protesto, da

Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 01 de dezembro de 2020.

EDOEL ROCHA
Relator
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E
REDAÇÃO

o Vereador-Presidente Sidnei Jardim se manifesta, aos termos do parecer:

~ Favorável

DContrário

DAusente 11Th Assinado digitalmente por:

•

SIDNEI DE SOUZAjARDIM
Vereador
517.908.079-72
02/12/2020 10:49:22

Assinatura digitai avançadacom certificado digna! não ICP·Bras!l.
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Assinatura:

o Vereador Membro Luiz Alfredo se manifesta, aos termos do parecer:

~Favorável

DContrário

Assinatura:

Assinado digitalmente por:
LUIZ ALFREDO DA CUNHA
BERNARDO
Vereador
437.836.009-87
02/12/2020 10:25:47

Assinatura digital avançadacom certificado digital não JeP-Brasil.
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DAusente

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 01 de dezembro de 2020.

Assinado digitalmente por:
EDOEL ROCHA
Vereador
276.496.449-87
02/12/2020 10:17:28

Asslnedc eterrôntcamente com certificado virtual não ICP-Brasll


